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Ofício n°887/2024/PMI/SMA
Ivaiporã, 02 de dezembro de 2024.

Assunto: Encaminha Lei.

Senhor Presidente,

Tem este a finalidade de encaminhar as mãos de Vossa 

Excelência, para os devidos fins, cópia da lei Municipal 4.052/2024, a qual esta municipalidade a 

veta integralmente.

Cordialmente,

ManãCpstifB P. Mareze 
. Secretária Municipal de Administração

A Sua Excelência o Senhor

EDIVALDO APARECIDO MONTANHERI 

Presidente da Câmara de Vereadores Ivaiporã/PR
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